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Com fundamento no REGIMENTO INTERNO desta Casa Legislativa, indico, em caráter 

de urgência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo senhor Prefeito JORGE LÚCIO 

FERREIRA MIRANDA extensivo ao Secretário de Governança Sr. Fabio Baiense e a 

Subsecretária de Educação Sra. Monique Rosa de Castro lima indicação legislativa de 

minha autoria, no sentido de construir uma CRECHE ESCOLAR no bairro de Rocha

Excelentíssimo senhor Presidente
Saint Clair Esperança Passos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mesquita

Sobrinho.

JUSTIFICATIVA

A creche é um universo promotor da construção de uma rede de cuidados que 

abrange toda a família. Desenvolve um papel significativo no acolhimento e educação das 

crianças, mostrando um mundo de novas experiências, o que possibilita a ampliação de 
seus horizontes

Diante do exposto, venho solicitar a implantação de uma Creche Escolar no 

Bairro de Rocha Sobrinho em local amplo e estratégico sendo oferecidos o atendimento as 

crianças carentes da população desta localidade.

Eduardo Francelino da Silva Neto 

Vereador
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